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PORTARIA Nº 633/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112/90, na redação dada pela LEI Nº 

9.527, DE 10/12/97, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o(a) substituto(a) do(a) servidor(a) investido em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva 

função nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 

I - FG - 2 - CHEFE DA DIVISAO DE GERENCIAMENTO DE DIPLOMAS 
Siape Titular Siape Substituto 

1950541 Bruna Tombesi Gadonski 2920036 Sidiana Ruaro da Silva 

Motivo Prorrogação Licença Gestante Período 01/06/2018 a 30/07/2018 

II - FG - 5 - CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE COMPRAS SUSTENTÁVEIS 
Siape Titular Siape Substituto 

2194676 Nadia Ines Kist 1795292 Everton Rogerio Alves Cavalheiro 

Motivo Férias Período 11/06/2018 a 10/07/2018 

III - FG - 2 - ASSISTENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS 

ESTUDANTIS 
Siape Titular Siape Substituto 

1796831 Cristiano Maciel 2181622 Mirian Lovis de Souza 

Motivo Férias Período 02/07/2018 a 08/07/2018 

IV - FG - 1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Siape Titular Siape Substituto 

1748318 Murilo Billig Schafer 1964265 Cinara Reis Flores 

Motivo Férias Período 02/07/2018 a 13/07/2018 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó, 26 de junho de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
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